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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 006/2026 

OBJETO: Serviço de atendimento médico (Plantonista) no Hospital Local de Padre Marcos, localizado na 
sede deste município de Padre Marcos - PI. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem como base legal o art. 37, II e IX da Constituição 
Federal, combinado com o art. 81, inciso IX, a Lei Orgânica do Município, que autoriza a contratação de 
pessoal por tempo determinado e ainda por ser de relevante interesse da saúde pública, justificando mais, 
trata-se de uma atividade contínua e ininterrupta de saúde pública, tendo em vista que a população assistida 
não seja prejudicada no atendimento Médico Plantonista no Hospital Local de Padre Marcos-PI. 

JUSTIFICA TIVA: A contratação temporária de médica plantonista para atuação no Hospital Municipal 
de Padre Marcos-PI faz-se necessária diante da demanda permanente por atendimentos médicos de 
urgência e emergência, bem como da inexistência, no momento, de profissionais efetivos suficientes para 
garantir a cobertura integral dos plantões hospitalares. Ressalta-se que o Município enfrenta escassez de 
profissionais médicos disponíveis e interessados em exercer a função de plantonista em regime compatível 
com as necessidades da unidade hospitalar, sobretudo em razão das peculiaridades locais e da necessidade 
de atendimento ininterrupto. Destaca-se, ainda, que a contratação possui caráter temporário e excepcional, 
limitada ao prazo estritamente necessário, até a realização de processo seletivo simplificado ou concurso 
público para provimento efetivo do cargo, não gerando vínculo empregatício, em estrita observância aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. A medida visa assegurar a 
continuidade dos serviços públicos de saúde, preservar a integridade física da população e garantir 
atendimento digno e adequado aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS no âmbito municipal. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PADRE MARCOS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ nº 06.553.788/0001 -40, com endereço nesta Cidade de Padre Marcos -PI, na Anfrísio Macedo, 150, 
Bairro: Centro CEP: 64.680-000. 

CONTRATADO (A): Dr. RUBENS BATISTA, brasileiro, solteiro, devidamente inscrita no CRM/PI nº 
0657 - PI, portador do RG nº 99.775 SSP/PI, CPF nº 041.920.793-72 residente e domiciliada no Povoado 
Mandacaru, município de São Julião - PI 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá prazo de vigência iniciando-se em 02/02/2026 até 31/12/2026. 

REMUNERAÇÃO: R$ 5.700,00 (cinco mil setecentos reais), já incluso o adicional de insalubridade, 
através de folha de pagamento com descontos previdenciários e legais. 

FONTE DE RECURSO: FUS, FPM e Receita Própria. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Padre Marcos-PI, 02 de fevereiro de 2026. 
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WILIANE KELLY DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA 
Av. São Gonçalo, s/n-centro. CEP: 64.993-000 
CNPJ: CNPJ: 01.612.607/0001-95, Fone: 89-3561-0019 
E-mail: pmsgglicitacao@gmail.com 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 035/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2025 
MODALIDADE: CONCORRENCIA Nº 002/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA/Pl. 
CONTRATADA: F & F INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-MOLDADOS L TOA 
CNPJ:223.371.034/0001 -98 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 
CRECHE NA ESCOLA SÃO GONÇALO CONFORME PROJETO BÁSICO 
OBJETO DO ADITIVO: Acréscimo ao valor contratual decorrente da aplicação do reajuste previsto 
contratualmente, com fundamento na Lei nº 14.133/2021 , confonne demonstrativo constante na planilha juntada aos 
autos do processo em epígrafe, bem como alteração da dotação orçamentária correspondente. 
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Artigo. 124 , da Lei 14.1 33/21. 
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Estado do Piauf 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia 
CGC: 0l.612.607/0001-9S • Av. S-loGonçal~ SIN - Cmtro - CEP: 64.993<)00 
São Gonçalo do Gurguéia - PI 

OFICIO/NOTIFICAÇÃO.COMISSÃO DE PAD Nº 01 /2026. 

São Gonçalo do Gurgué ia-PI . 1 1 de feverei ro de 2026. 

AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
Sr. ADEMAR PARAGUAI DE ANDRADE 
CPF, 770.597.863-68 

Prezado Servidor. 

A COMISSÃO PROCESSADORA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DJSC.IPLlNAR DE Nº 01/2026. ncst·e a to representada pela pres ide nte Sra. LEILDA 
GONÇALVES LIMA, vem informar e notificar Vossa Senhoria que foi insta urado 
Processo Administrat ivo Disci plinar para a pu rar s upostas fal tas g raves práticas pelo 
senho r, no exercíc io de vossas funções laborais. 

As referidas fa ltas estão prev istas nos segui ntes d isposit ivos do Estatuto dos 
Servido res C iv is M unicipais, a plicado aos servido res cc lctis tas e/ou estatutários deste 
município. por equipa ração, qua is sejam : 

Art. 93. Ao servidor é proibido: I - ausentar-se do serviço durante o 
expediente, sem prévia autorizaç!o do che fe imcd ia10; 

Art. 106 . A demisslo sent aplicada nos scguin1es casos: Ili - inassiduidadc 
habilual; VI - insubord inação grave cm serviço. 

O notificando terá o prazo de I O (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento do presente o ficio, para responder aos indícios apurados no presente 
processo. de forma escrita. nos autos, ou verbal. em data e hora marcadas. sendo facultada 
a constiluição de defensor para patrocinar a sua defesa. 

Certo de V ossa compreensão e co laboraçAo reitera protestos de estima e elevada 

consideração. 

CLEA MARIA LOUZEIRO DE MACEDO 

PRllSIDENTll DA COM ISSÃO PROCUSSADORA DE P.A.D 
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia 
CGC: Ol.612.607/0001-9S - Av. São Gonçalo, S/N - Centro - CEP: 64.993-000 
São Gonçalo do Gurguéie - PI 

OFÍCIO/NOTIFICAÇÃO-COMISSÃO DE PAD Nº 01/2026. 

São Gonçalo do Gurguéia-PI. 1 1 de 'fevereiro de 2026. 

AO SERVIDOR PÚBLIC O MUNIC IPAL 
Sr- ADEMAR PARAGUAI DE ANDRADE 
CPF: 770-597 .863-68 

Prezado Servidor, 

A COMISSÃO PROCESSADORA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR D E Nº 01/2026, nes te ato representada pela pres idente Sra~ LEILDA 
GONÇALVES LIMA, vem inf"onnar e n otificar V o s sa Senhoria que foi instaurado 
Processo Administrativo Oiscip1inar para apurar s upo s tas f'a ltns graves práticas pelo 
senhor,. n o exercício de vos sas funções laborais. 

As ref°eridas fa ltas e s tão previstas n o s seguintes dis pos itivos do E s tatuto dos 
Servidores Civis Municipais? aplicado aos ser vidores celetistas e /ou estatutários deste 
município, por equiparação,. qua is s ejam : 

Art. 93. Ao servidor é proibido: 1 - ausentar-se do serviço durante o 
expediente,. s em prévia autorização do c h efe imediato; 

Art. 106. A demissão será aplicada nos seguintes casos: Ili - inassiduidade 
habitual; VI - insubordinação grave em serviço. 

O notificando terá o prazo de 1 O ( dez) d ias c orridos .. contados a partir do 
recebimento do presente oflcio, para res p o nder aos indícios a purados no presente 
processo. de f'onna escrita.,. nos autos. ou verba l . em data e h ora n1arcadas .. sendo 'facultada 
a constituição de def"cnsor para patrocinar a s u a d efesa. 

Certo de Vos s a compreensão e colaboração reitera protestos de estima e elevada 

consideração. 

CLEA MARIA LOUZEJRO DE MACEDO 

PRESIDE NTE DA COMISSÃO PROCESSADORA D E P .A.D 
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